
INDICAÇÃO Nº 
1836
, DE 2009

INDICO, nos termos do artigo 159 da XIII Consolidação do Regimento Interno, ao Excelentíssimo Senhor Governador do Estado que determine aos órgãos competentes, a adoção das medidas e providências necessárias para viabilizar a doação de uma ambulância ao município de Santa Rosa de Viterbo.  

JUSTIFICATIVA

O município de Santa Rosa de Viterbo está distante 310 km da cidade de São Paulo e 75 Km da cidade de Ribeirão Preto. 

A Assistência à saúde é realizada pela Rede Básica e pela Santa Casa de Misericórdia.  O serviço de saúde possui 01 (Uma) Unidade de Pronto Atendimento que funciona 24 horas, 04 (quatro) Unidades Básicas de Saúde e 01 (um) Hospital. Estas unidades, assim como o Hospital, oferecem atendimento de baixa e média complexidade; os casos mais graves e de alta complexidade são encaminhados para outros Municípios referenciados pela Central de regulação de vagas, sendo a maioria para o Município de Ribeirão Preto.

Para fazer essas remoções o Município possui 04 ambulâncias de porte pequeno, modelo – Saveiro, com pouco espaço interno, impossibilitando a presença do médico e do enfermeiro junto com o paciente. Muitas vezes, o médico tem que atender o paciente fora da ambulância quando ocorre alguma intercorrência durante o trajeto, pois não há espaço para realização de algum procedimento que se fizer necessário, colocando em risco a vida do paciente. 

Portanto, é de extrema importância para o Município à aquisição de uma ambulância de maior porte, para fazerem as remoções adequadamente, onde os pacientes possam estar devidamente acompanhados pelos profissionais de saúde.

Sala das Sessões, em
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